
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 002002, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
IFMT nº 345, de 01/03/2021, e nº 2593, de 25/11/2021, considerando o Processo nº 23188.002053.2021-52 e
decisão na 1ª Reunião Ordinária do CONSEPE, realizada em 23/02/2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Art. 1º – Recomendar Recomendar a aprovação da Reformulação do Projeto Pedagógico do
Curso de Especialização em Gestão Integrada de Segurança Pública.

Art. 2º – Art. 2º – O curso terá as seguintes características:

CursoCurso: Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especialização em Gestão Integrada de Segurança
Pública

Área de Conhecimento: Área de Conhecimento: Administração – Administração Pública – Código 60202009 – CAPES/CNPq

ModalidadeModalidade: A distância

Carga Horária do CursoCarga Horária do Curso : 500h

Regime AcadêmicoRegime Acadêmico: Semestral

Duração do Curso: Duração do Curso: O curso terá a duração mínima de 12 (doze) meses para integralização, tempo
máximo pré-determinado de 24 meses.

VagasVagas: 400 vagas por oferta, não serão utilizados polos de educação a distância.

Público-AlvoPúblico-Alvo: O curso des na-se a portadores de diploma de curso superior de graduação que
exerçam atividades como agentes de segurança pública no Estado de Mato Grosso.

IngressoIngresso: A seleção será por processo sele vo realizado seguindo critérios e estratégias definidas
pelo IFMT e quando for o caso de realização em parceria seguindo os requisitos e critérios para ingresso no curso
em comum acordo com o órgão parceiro, devendo sempre atender ao Regulamento Didá co - vigente do IFMT e
os requisitos para ingresso no curso.

ProponenteProponente (Unidade Ofertante): (Unidade Ofertante): Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso - Campus Avançado de Guarantã do Norte .

Art. 3º –Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá–MT, 2323 de fevereirofevereiro de 20222022.

Marcus Vinicius Taques ArrudaMarcus Vinicius Taques Arruda
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMT
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